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DECRETO N" O33ANO23, DE 31 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a composição dos membros
eletivos do Conselho Municipal de
Preüdência de Itaitinga" conforme a
Emenda à Lei Orgâaica00llz020-

O PRJFEITO DO MIIÀIICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso
das atribuições que lhe confere o aú. 80, IX, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERÂF{IX} a gesão demoenitiea dos rectrsos do ITAITIMiAPREV;

CON§IIIERÂ!{DO o término do mandato dos conselheiros representantes da

sociedade civil no Conselho Mrmicipal de Previdência - CMP no ano de 2A2O;

CON§mERÁ§filO o disposo oo trtigo 5*" §f da Emenda à Lei Orgâaica

001/202O com redaçâo <larta pela Emenda à ki Org,fuica 0AU202l;

CONSIDERANDO o processo democrático de escolha dos membros do

Conselho Municipal de Previdêncis, realizrd,o pelo Sindicalo dos Servidores Priblicos

de ltaitinga em 03 de julho de 2023;

DECRETA:

Árt. 1". Ficam nomeados os membros natos e eleitos do Comelho Municipal de

Frevidência Social de lÍaiÍinga - CMP, virculado ao ITAITINCÁP'REV, para o

mandato do pefiodo 2023 a2025.

Art.2'. A representação das vagas atinentes aos servidores ativos s€rá compostra

pelos servidores:
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I - MARIA af.+nCÍf,fe DÂ §ILVÂ PENÁ, Guarda Civil Pakimonial

lotaÁa na Sec. de Segurança híblica" CPF n" 985.703.743-72, para a

vaga titular;

II - MARY DIÁI\ffi SERAI'IM DE SOUSA FLORIAI\IO, Assistente

Administrativo, l,otada lo Fundo Municipat de Frevidência §oeial, pam a segrmda

vaga tihrlar;

III - MÂRIÀ NIULEIDE DE QIIEIROZ DA SILVA' Professora lotada na

Sec. de Educação, CPF n'680.531.423-20, para a suplência;

IV - FRANCISCO RAPHAEL LO{rRENÇO LIMÂ, Guarda Civil Patrimonial

Municipal, lotado na Sec. de Segurança Pública, CPF n" 600.484.993-66, pam a

suplência;

Àrt 3". À representação das vagas atinentes aos servidores inativos sená composta

pelos servidores:

I - trRÀ§ÍCI§CÀ CÀRLüS BÂ?ISTÀ DÀ CffiTÀ aposentada CPF:

233.842.5 53 -7 2, paru a v aga ttfr ia4

II - MARIA CLEIDE DA SILVA, aposentada, CPF: 204.913.443-68, par'a a

suplência-

Art 40. A representação das vagas atinentes aos pensionistas será composta por:

I - ANTÔI\üO MÀRCOS UCÍIOA DA SILVA, Guarda Civil Patrimonial

lotado na Secretaria Mrlnicipal de Segurança Públioâ CPF n"

815.838.773-04, para a vaga tttular;

II - DAMIANA DOS SANTOS SILVA, Guarda Civil Patrimonial Municipal,

lotada na Secretaria Mrmicipal de Segurança Públi§4 CPF n' 008295.963-30,

para a suplência.
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Aú6" - Os conselheiros mrmicipais de Previdência serâo empossados em 01 de

agosto de 2023.

Art.7" - Fica autorizado o Presidente do ITÁITINGAPREV a emitir resoluçôes

regulamentares sobre o funcionamento do Conselho Municipal de Previdência.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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ArL 5' Para as vagas natas fiçpa1 nomeados para a rqrreseaÍação no CMP, os

ocupantes dos eargos previstos no art. 5', §2", II da Emenda à tei Orgânica OOll2O19,

conforme relacionados abaixo:

I _ O Presidente do ITAITINGAPREV, F.RANCISCO DEIdTRIUS DE

§(Xr§Â E §Á, portada de nomeaçtu 0{}5DO2t;

II - O Chefe de Gabinete CELSO ffiFfRIAII§ II{ÀÊTINS ROü,RIGIID§,

portaria de nomeação 0A212021 e LUI§ CHAGAS SILYA FILHO, Supervisor

Adminisrrativo do ITAITINGAPREV, mmo srplente;

III - O Secretrário de Finanças PEDRO .fÚIYfOn NIINES DA SILVÀ portaria

de nomeação 00812021 e E\{ERARDO DE SOUSA FERREIRA, Secretário de

Adminisração, portaria de nomeaçàa 095/2022, como suplente;

IV - O Chefe do Departamento de Recursas Humanos, F'RANCISCO JOSÉ DE

ÂlÍIlRÀDE BÀTI§TÂ, portaria de nomeaçâo 118f2023.

â!r 3" - Es+e Decreto enÍariá sn vigor a partir & dâa & sua púlieaêo,
revogando as disposições em contÍario.

2023.


